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LEI N9 2.657/92

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: AVENIDA PO- 
LICARPO GONÇALVES CAMPOS (*1899/1987).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Executivo sancionae pro 
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se AVENIDA POLICARPO GONÇALVES CAM 
POS (*1899/+1987), a antiga Avenida 1, localizada no Loteamento Pou 
sada dos Campos II, com início no lote 1 da Quadra W e no lote 17 
da Quadra BB do loteamento citado, e término na esquina da Rua 9 do 
Loteamento Pousada dos Campos I.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.
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